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MEMORIAL DESCRITIVO 

PINTUA DA FACHADA DA SEDE DA PREFEITURA– PRAIA DE LESTE 

 

OBRA: Contratação de empresa especializada para a pintura da fachada sede, incluindo pintura das 

fachadas (frontal, lateral e posterior), letreiro e demais serviços complementares, no bairro Praia de Leste, 

neste Município, com fornecimento de material e mão de obra, conforme especificações e quantidades 
constantes em edital e pasta técnica. 

ENDEREÇO: Rodovia PR-407, Km 19, nº 215. 

BAIRRO: Praia de Leste. 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná. 

ÁREA DA PINTURA: 1139,43 m². 

 

 

Figura 1 - Localização Prefeitura de Pontal do Paraná em Praia de Leste. 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente memorial descritivo tem por objetivo descrever e determinar técnicas específicas 

para a execução da pintura da fachada da sede da Prefeitura de Pontal do Paraná no Balneário de Praia 

de Leste – Pontal do Paraná/PR. 

 

2. PROJETOS ELABORADOS 

2.1. Projeto de Pintura 

 
3. COMPONENTES DA PINTURA 

 

3.1. FACHADA DA PREFEITURA  

 Com área total de 1139,43 m², a revitalização consiste em lixamento e raspagem de pintura 
danificada existente, nova pintura de fachada e letreiro.  

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

4.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

 

4.1.1. PLACA DE OBRA 

 

A placa da obra deverá ser executada em chapa de aço galvanizado na medida de 2,40 m x 1,20 

m, a ser conservada até o término da obra. 

O modelo e o local de instalação da placa da obra deverão ser obtidos junto ao fiscal do Contrato, 

conforme modelo padrão do município. 

 

4.1.2. LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME 

 

Para a execução dos serviços de pintura em superfícies elevadas da edificação, será necessária a 

utilização de andaime metálico tubular, devidamente dimensionado para atender às condições de 

acesso, alcance operacional e segurança dos trabalhadores durante todas as etapas da intervenção. 

 

4.1.3. PINTURA DE FACHADAS 

 

Pintura e revitalização de todas as fachadas da edificação para melhor aspecto visual, totalizando 

1139,43 m². 

Inclusa lavagem de toda a superfície com jato de alta pressão, lixamento nas áreas deterioradas 

e respectiva recuperação da textura, em seguida pintura em tinta látex acrílico premium de toda a área 

da fachada indicada. 

 

4.1.4. PINTURA DE LETREIRO 

 

Pintura de letreiro ´´PREFEITURA DE PONTAL DO PARANÁ`` para o mesmo fim citado no item 

anterior, totalizando em 31,58m2, considerando a retirada do respectivo letreiro, lixamento pintura de 

fundo tipo zarcão e pintura de acabamento tipo esmalte sintético. 
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4.1.5. VEDAÇÃO DE JANELAS DE ALUMÍNIO COM SILICONE 

 

Deverão ser vedadas com silicone incolor todas as janelas externas que possuem acabamento 

em alumínio. 

 

 

4.1.6. SERVIÇOS FINAIS  

 

Considerado carga e coleta de qualquer tipo de entulho restante e limpeza geral do canteiro. 
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